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"Dá denominação a uma Rua". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº Fica denominada "Rua Armando Xisto Azevedo", a via pública' 

que tem o seu inicio na Av. José! Estevan de Lima e termina no terreno' 

da fazenda MacaÚbas, no bairro Pinhões, nesta cidade. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 21 de Setembro de 1995. 
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Sousa Vieira Joaq 
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